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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
 

Aviso n.º 136/2025 
 

Sumário: 
Autoriza a afetação do Técnico Superior Francisco Matias de Nóbrega Gonçalves, do mapa de pessoal Direção Regional de Desporto, 

para o mapa de pessoal da Direção Regional de Educação, com efeitos a 1 de junho de 2025. 
 

Texto: 
Por meu despacho de 21 de maio de 2025, no âmbito do Sistema Centralizado de Gestão de Recursos Humanos Misto, da 

Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia, previsto no n.º 1, do artigo 26.º, do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2024/M, de 23 de agosto, foi autorizada a afetação do Técnico Superior Francisco Matias de Nóbrega Gonçalves, do 
mapa de pessoal Direção Regional de Desporto, para o mapa de pessoal da Direção Regional de Educação, com efeitos a 1 de 
junho de 2025, mantendo-se o posicionamento remuneratório detido na situação jurídico funcional de origem. 
 

Direção Regional de Administração Escolar, aos 29 de maio de 2025. 
 

O DIRETOR REGIONAL, António José de Carvalho Lucas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE, IP-RAM 
 

Deliberação n.º 12/2025 
 

Sumário: 
Nomeia em regime de mobilidade intercategoria para as funções de coordenador técnico os trabalhadores Adelino Teixeira Gonçalves, 
Ana Isabel Magalhães Rodrigues Fernandes, Carla Madalena Nunes Silva Lucas, Clara Maria de Sousa Rodrigues de Jesus, Filipe José 
da Silva Jardim, João Manuel Freitas Machado, Rita Maria Escórcio Catanho e Sónia Maria Reynolds Maio Santos Nunes. 

 
Texto: 
Considerando que: 
O Decreto Legislativo Regional n.º 15/2020/M, de 16 de novembro, procedeu à reestruturação do Instituto de 

Administração da Saúde, IP-RAM, adiante denominado por IASAÚDE, IP-RAM, criado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 22/2008/M, de 23 de junho, em resultado da criação da Direção Regional da Saúde, nos termos da qual deixaram de ser 
acometidas àquele instituto as atribuições em matéria de planeamento, saúde pública e do exercício dos poderes de autoridade 
de saúde. 

A referida reorganização envolveu um esforço de racionalização funcional e de modernização e simplificação 
administrativa, de molde a conceder maior qualidade aos serviços e melhor utilização dos seus recursos humanos e o 
proficiente exercício das respetivas atribuições. 

Através da Portaria n.º 97/2025, de 30 de janeiro, foram aprovados os novos Estatutos do IASAÚDE, IP-RAM, dotando-o 
das condições mínimas necessárias para o cumprimento da missão que dele se espera, com atribuição de maiores 
competências que importam o recurso a colaboradores mais capacitados. 

Considerando que, pela referenciada Portaria foram criadas secções administrativas que urgem garantir a sua atividade no 
mais curto espaço de tempo possível, por forma a preservar o interesse coletivo, bem como a observância dos princípios da 
eficiência e da legalidade; 

Considerando que, através de ofício da Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil (SRS), com registo de saída 
n.º 1145, de 19/03/2025, foi solicitado à Secretaria Regional das Finanças parecer prévio e autorização para a mobilidade 
intercategoria de oito assistentes técnicos para a categoria de coordenador técnico; 

Considerando que, através do ofício da Secretaria Regional das Finanças, com o registo n.º SRF/5331/2025, de 
22/04/2025, foi emitido parecer prévio favorável, para o solicitado pelo ofício n.º 1145, de 19/03/2025 da SRS; 

Considerando que, urge nomear os trabalhadores mencionados nas informações infra referidas, nos termos do parecer 
prévio obtido. 

Assim,  
O Conselho Diretivo do IASAÚDE, IP-RAM, reunido a 28 de maio de 2025, em cumprimento do disposto na alínea e) do 

n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho, conjugado com os artigos 92 e sgts da Lei 
Geral do Trabalho em Funções públicas (LTPF), adaptada à Região Autónoma da Madeira, através do Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, na sua redação atual, e no disposto na alínea b) do ponto 10, do Despacho 
n.º 340/2017, publicado no JORAM, II Série, Nº 142, de 11 de agosto, que regulamenta a constituição, renovação e 
consolidação de situações de mobilidade nos órgãos e serviços da administração direta e indireta da região e define os 
procedimentos a adotar pelos serviços da administração pública regional, delibera o seguinte:  

Ponto I - Nomear em regime de mobilidade intercategoria para as funções de coordenador técnico os trabalhadores abaixo 
designados para as respetivas secções descritas, designadamente: 
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a) Adelino Teixeira Gonçalves - Secção de Contabilidade Orçamental e Financeira; 
b) Ana Isabel Magalhães Rodrigues Fernandes - Secção de Tesouraria; 
c) Carla Madalena Nunes Silva Lucas - Secção de Expediente; 
d) Clara Maria de Sousa Rodrigues de Jesus - Seção de Formação Profissional; 
e) Filipe José da Silva Jardim - Secção de Vencimentos; 
f) João Manuel Freitas Machado - Seção de Divulgação e Documentação; 
g) Rita Maria Escórcio Catanho - Secção de Aprovisionamento e Stocks; 
h) Sónia Maria Reynolds Maio Santos Nunes - Secção de Comparticipações e Conferência. 
Ponto II - As competências a desempenhar nos termos da presente mobilidade intercategoria estão plasmadas na 

Deliberação n.º 8/2025, publicada no JORAM, II Série n.º 79, de 5 de maio.  
Ponto III - Os trabalhadores suprarreferidos, passam a auferir a renumeração correspondente à posição e nível 

remuneratório superior mais aproximado àquele a que corresponde ao posicionamento na categoria de que é titular nos termos 
do artigo 153.º e sgts da LTFP, conjugado com o artigo 56.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2024/M, de 29 de julho e 
nos termos do Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro. 

Ponto IV - A presente mobilidade intercategoria tem um período experimental nos termos do artigo 99.º-A da LTFP. 
Ponto V - Para efeitos do disposto nos artigos 45.º e 46.º da LTFP o júri do período experimental terá a seguinte 

composição: 
a) Presidente: Rita Paula Lopes Bento Gouveia, Diretora de Serviços da Direção da Administração e Recursos 

Humanos, deste Instituto Público; 
b) Vogal efetivo: José Álvaro Franco Gomes, Diretor de Serviços da Direção de Contratualização deste Instituto 

Público; 
c) Vogal efetivo: Pedro Filipe Henrique Caires, Diretor de Serviços da Direção de Gestão Financeira deste Instituto 

Público. 
Ponto VI - A presente deliberação tem efeitos a 1 de junho de 2025. 
Ponto VII - Proceda-se à publicação da presente deliberação nos termos do Ponto IV do Anexo à Deliberação n.º 8/2025, 

publicada no JORAM, II Série n.º 79, de 5 de maio. 
 
O Conselho Diretivo, aos 28 dias do mês de maio de 2025. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Rubina Nunes Silva e Freitas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Declaração de retificação n.º 17/2025 
 

Sumário: 
Procede à retificação, por ter havido lapso na numeração do Despacho n.º 285/2025, de 5 de maio, da Secretaria Regional de 
Equipamentos e Infraestruturas, que designa o licenciado em Engenharia Civil, José Nuno Pestana, no cargo de Adjunto do Gabinete do 
Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 79. 
 
Texto: 
Por ter sido publicado com inexatidão a numeração do Despacho n.º 285/2025, de 5 de maio, da Secretaria Regional de 

Equipamentos e Infraestruturas, que designa o licenciado em Engenharia Civil, José Nuno Pestana, no cargo de Adjunto do 
Gabinete do Secretário Regional de Equipamentos e Infraestruturas, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 79, procede-se à 
sua retificação: 

 
Assim, onde se lê: 

Despacho n.º 285/2024 

Designa o licenciado em Engenharia Civil, José Nuno Pestana, no cargo de Adjunto do Gabinete do Secretário Regional de 
Equipamentos e Infraestruturas. 
 

Deve ler-se:  
Despacho n.º 285/2025 

Designa o licenciado em Engenharia Civil, José Nuno Pestana, no cargo de Adjunto do Gabinete do Secretário Regional de 
Equipamentos e Infraestruturas. 
 
Direção Regional da Administração Pública, 2 de junho de 2025. 
 
 
 
 

 
  


